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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 278t2023l',Alteração

o INSTITUTo ne rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Edson José Pinto.

ENDEREÇo eARA coRREsporvuÊncrl: Rua Miranda Leáo, no 432, Apto. 504, Centro,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 007.316.659-61 INscRIÇÃo Esrrortrl N':

ForE: (92) 98209-5781 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0703.010110102 PRocEsso Ns: 148412022-85

ArrvrDADE: Pesquisa Mineral aplicando processo de prospecção em profundidade.

LocllrzlçÃo ol Arrvloaos: Terra Firme e em corpos d'água, como no lgarapé Santa
Maria, Paraná da Agua Azul, Lagoa do Pedro, Lagoa do Joáo Pinto, Lagoa do Yuri
Hass - Zona Rural, nas coordenadas geográficas: P-01 61'30'15"W 5'49'7"S; P-02
61"28'18"W 5"49'7'§; P-03 61'28'18'W 5'50'24"5; P-04 61'28'55"W 5'50'24"S; P-05
61"28'55'W 5"5í'34"S; P-06 61"29'33"W 5'51'34"S; P-07 61'29'33"W 5"51'30"S; P-
08 61'29'49'W 5"51'30"S; P-09 61'29'49'W 5'51'20"S; P-10 61'30'2'W 5'51'20"S P-
1't 61'30'2'W 5"51'11"S; P-'12 61'30'15'W 5"51'11"S; P-'13 61'30'15'W 5'49'7'S -
Processo - ANM M 880.064/2020 - Município de Manicoré-AM.

Frxlr-roron: Autorizar a intervenção ambiental para Pesquisa Mineral de ouro
aplicando processo de prospecçáo em Terra Firme e em Corpos D'Água - Zona Rural
do Município de Manicoré, em uma área de 1.328,874 ha, conforme minuta Alvará
de Pesquisa - ANM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDr,oon:Médio Ponru:Excepcional

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 327 DIAS.

Atenção:
. Estâ licençâ é compostâ de 22 reslriç6es o/oo condiçoes constatrtes no verso, cüjo trâo

cumprimetrto/stendimento süjeitErá 8 sus invrlidrçlo e/ou rs penalidades previstss em llormas.
. Est, licençe não comprovr nem substitüi o docümento de propriedâde, de posse ou dc domltrio do imóvel.
. Ostâ licetrçâ deve permanecer tra localizrçío da atividrde e exposta de forma visÍvel (frente e verso),

Manaus-AM,20 de Outubro de2023

iveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 27812023 I'AITETAçãO
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada Difuio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo

mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785

de 24 dejulho de 2012;
A solicitaçâo da Íenovaçâo da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dbjulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida çom base nas informações constantes no proccsso o'. 1484/2022-85.

Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaú na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

Esta Licençâ nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Fedeml, Estadual e

Municipal;
Segregar, acondiciônar, armazsnar, tÉnsportar e dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos

oriundos da atividade d, acordo com aLei 1230512010 e NBR 10.004/2004, devendo marter em arquivo o

registro de movimentação dos mesmos;
Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. o 5.197/67 e Lei 1265112012:,

Para gârantir a estâbilidade das margens dos rios, a dragagem para coleta de amostras deverá restringir-se ao

leito regulú do rio, mantendo uma distância mínima de 50 (cinquenta) metros de ambos os lados da margem,

devendo ser apresentados os estudos exigidos no processo de licenciamento ambiental;
Deverão, sempre que necessário, ser implantadas obras e ou medidas de proteção das margens noó acessos e

pontos de atmcação da dÍaga e embarcação;
Não será permitida a dmgagem de ilhas fluviais que contenham vegetação nativq excetuando-se bancos de

arcia constituídos em raáo d€ enchentes ou cheias de rios e processos naturais de assoreamento, que poderão

ser dragados mediante lisenciamento;
Durante o período de operaçiio, as margens dev€rão ser monitoradas e, sempre qu€ necessário, devêrâo ser

implantadas, de imediato, medidas efelivas de recuperaçâo para os trechos implantados;
Fica expressamente proibido o uso de maquinário pesado na árca de APP;
Fica expressamente proibido o uso de qualquer produto quÍmico;
Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou artística na

área de influência direta e/ou indiÍeta do emprcendimento € comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;
Apr€s€ntff semestrâlmente a este IPAAM, os dados Íelativos ao monitoramento dos parâmetros fisico-
químicos: pH, tuúidez, temperatura, cor, óleos e gaxas, nihato e nitrito;
Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA, contendo:

Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados

e o esúgio da pesquisa mineral, acompanhâdo de r€latório fotográfico com ART do tecnico responsável pela

execuçâo;
ApresentaÍ sem$trelmcnte o relatório de pesquisa com as coordenadas geográficas de lodos os pontos de

coleta das amostras (em caso positivo ou negativo);
Apresentar, no prazo de 60 dias, o Alvanâ de Pesquisa expedida pela Agência Nacional de Mineração - ANM;
Esta Licençâ NÃO AUTORIZA a extração do bem mineral, somente pesquisa com Lavra
Experimentâl em Terra Firme;
Esta Licença autoriza o ransporte da substáncia mineral, acompanhada da L.O;
A cotrcessio dests LiceÍç, invalida qurlquer outro docümento exPedido p€lo IPAAM, pârâ a[torização
da atividade a que â mesma se refere
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